
ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 – PARA FINS DESTE PREGÃO SERÃO CONSIDERADAS:

PNEUS: 
MATERIAL CARCAÇA LONA POLIÉSTER, 
MATERIAL BANDA RODAGEM BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA,
MATERIAL FLANCOS MISTURA BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE, 
COM SELO DO INMETRO IMPRESSO
ATENDER AR ESPECIFICAÇÕES: 

PORTARIA Nº 35 DE 05/03/2001 DO INMETRO 
PORTARIA Nº. 83 DE 13 DE MARÇO DE 2008 – INMETRO 
PORTARIA Nº 5 DE 14/01/2000 DO INMETRO 
PORTARIA Nº. 165 DE 30 DE MAIO DE 2008 – INMETRO 
PORTARIA Nº. 205 DE 17 DE JUNHO DE 2008 – INMETRO 
PORTARIA Nº. 227 DE 21 DE SETEMBRO DE 2006 – INMETRO 
PORTARIA Nº 272 DE 05 DE AGOSTO DE 2008 – INMETRO 
ABNT NBR 13585:2013 

* CASO OBJETO SEJA IMPORTADO, ATENDER AS 
ESPECIFICAÇÕES: REGULATIÓN Nº. 75 - UNITED NATIONS - ANEXOS 6; 7 E 9, 
BEM COMO POSSUIR CÓDIGO ALFANDEGÁRIO.

CÂMARA DE AR:

POSSUIR ALTA RESISTÊNCIA AO CALOR;
OS  MATERIAIS  DEVERÃO  SER  DE  BORRACHA  DE  PRIMEIRA 
QUALIDADE,  NÃO  SERÃO  ACEITOS  MATERIAIS  RECICLADOS, 
REMANUFATURADOS OU RECONDICIONADOS.

TENSÃO  MÍNIMA  DE  RUPTURA  NO  CORPO,  CONFORME  ABNT 
NBR 15557:2008 ITEM 5.1

ALONGAMENTO MÍNIMO NO CORPO ABNT NBR 15557:2008 ITEM 
5.1

MÓDULO MÁXIMO A 100% NO CORPO ABNT NBR 15557:2008 ITEM 
5.1
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TENSÃO MÍNIMA DE RUPTURA NA EMENDA ABNT NBR 15557:2008 
ITEM 5.2 

RESISTÊNCIA  MÍNIMA AO  RASGAMENTO  ABNT  NBR  15557:2008 
ITEM 5.3 

ADERÊNCIA MÍNIMA NA BASE DA VÁLVULA ABNT NBR 15557:2008 
ITEM 5.6

PROTETOR:

POSSUIR ALTA RESISTÊNCIA AO CALOR; 

OS  MATERIAIS  DEVERÃO  SER  DE  BORRACHA  DE  PRIMEIRA 
QUALIDADE,  NÃO  SERÃO  ACEITOS  MATERIAIS  RECICLADOS, 
REMANUFATURADOS OU RECONDICIONADOS.

POSSUIR  DIMENSÕES  QUE  PROPORCIONAM  PERFEITA 
ACOMODAÇÃO DOS PROTETORES AOS AROS E CÂMARAS DE 
AR. 

POSSUIR  ABAS  EM  ÂNGULO  QUE  EVITAM  A  MONTAGEM 
IMPRÓPRIA.

POSSUIR  MAIOR  REFORÇO  DE  BORRACHA  NA  REGIÃO  DA 
VÁLVULA.

2.0 - GARANTIA E ASSISTÊNCA TÉCNICA

2.1  OS  MATERIAIS  DEVERÃO  TER  GARANTIA  DE  NO  MÍNIMO  48 
(QUARENTA E OITO) MESES (PNEUS), E 12 (DOZE) MESES PARA CÂMARAS E 
PROTETORES,  CONTADOS  A  PARTIR  DA  DATA  DO  RECEBIMENTO  DOS 
MESMOS.

2.2 A LICITANTE VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR, COMO FORMA DE 
COMPROVAÇÃO  DA  GARANTIA  MENCIONADA  NO  SUBITEM  ANTERIOR, 
CERTIFICADO DE GARANTIA DO FABRICANTE, OU DOCUMENTO SIMILAR.

2.3 NO CASO DE APRESENTAREM DEFEITOS E,  CONSEQÜENTEMENTE 
SEREM SUBSTITUÍDOS, A GARANTIA SERÁ CONTADA A PARTIR DA NOVA DATA 
DE ENTREGA.
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2.4  O  ÔNUS  DE  CORREÇÃO  DE  DEFEITOS  APRESENTADOS  PELOS 
MATERIAIS  OU  SUBSTITUIÇÃO  DOS  MESMOS,  SERÃO  SUPORTADOS 
EXCLUSIVAMENTE PELA CONTRATADA.

2.5 REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, ÀS SUAS EXPENSAS, NO TODO OU 
EM  PARTE,  O(S)  MATERIAL(IS)  EM  QUE  SE  VERIFIQUE(M)  DANOS 
DECORRÊNCIA  DO  TRANSPORTE,  BEM  COMO,  PROVIDENCIAR  A 
SUBSTITUIÇÃO  DOS  MESMOS,  NO  PRAZO  MÁXIMO  DE  10  (DEZ)  DIAS, 
CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO QUE LHE FOR ENTREGUE OFICIALMENTE.

2.6  REJEITAR,  NO  TODO  OU  EM  PARTE,  OS  MATERIAIS  QUE  A(S) 
EMPRESA(S) VENCEDORA(S) ENTREGAR(EM) FORA DAS ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

2.7 REPARAR,  CORRIGIR,  REMOVER,  SUBSTITUIR,  DESFAZER  E 
REFAZER,  PRIORITÁRIA  E  EXCLUSIVAMENTE,  À SUA CUSTA E RISCO,  NUM 
PRAZO DE NO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS  CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO QUE 
LHE  FOR  ENTREGUE  OFICIALMENTE,  QUAISQUER  VÍCIOS,  DEFEITOS, 
INCORREÇÕES,  ERROS,  FALHAS  E  IMPERFEIÇÕES  NOS  PRODUTOS, 
DECORRENTES  DE  CULPA  DA  EMPRESA  FORNECEDORA  E  DENTRO  DAS 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE.

2.8  EVITAR  O  EMPREGO  DE  ACESSÓRIOS  IMPRÓPRIOS  OU  DE 
QUALIDADE  INFERIOR,  NÃO  PODENDO  TAL  FATO  SER  INVOCADO  PARA 
JUSTIFICAR COBRANÇA ADICIONAL, A QUALQUER TÍTULO.

2.9  APRESENTAR  CATÁLOGO  E  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  DO 
PRODUTO EM LINGUA PORTUGUESA DO BRASIL.

3.0 - RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1 O RECEBIMENTO DOS PRODUTOS NÃO IMPLICA NA SUA ACEITAÇÃO 
DEFINITIVA,  UMA  VEZ  QUE  DEPENDERÁ  DA  ANÁLISE  DOS  MESMOS,  POR 
SERVIDOR, QUE DEVERÁ VERIFICAR A QUANTIDADE EATENDIMENTO À TODAS 
AS ESPECIFICAÇÕES, CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL 
PARA A ACEITAÇÃO DEFINITIVA.

3.2 O PRAZO PARA A ACEITAÇÃO DEFINITIVA OU RECUSA DEVERÁ SER 
MANIFESTADA EM 10 (DEZ) DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DOS MATERIAIS.

3.3  AS  DECISÕES  E  PROVIDÊNCIAS  QUE  ULTRAPASSAREM  A 
COMPETÊNCIA DO SERVIDOR, RELATIVAS AO RECEBIMENTO, DEVERÃO SER 
ADOTADAS POR SEUS SUPERIORES EM TEMPO HÁBIL, PARA A ADOÇÃO DAS 
MEDIDAS CONVENIENTES À ADMINISTRAÇÃO.
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3.4  A  ACEITAÇÃO DEFINITIVA  NÃO EXCLUI  A RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA  PELO  PERFEITO  DESEMPENHO  DO  MATERIAL  FORNECIDO, 
CABENDO-LHE SANAR QUAISQUER IRREGULARIDADES DETECTADAS QUANDO 
DA UTILIZAÇÃO DOS MESMOS.

3.5 A QUALIDADE DE CONFECÇÃO E ACABAMENTO SERÃO FATORES 
PREPONDERANTES NA AVALIAÇÃO FINAL DOS MATERIAIS.

3.6  A  LICITANTE  VENCEDORA,  POR  OCASIÃO  DA  ENTREGA  DOS 
PRODUTOS E DA RESPECTIVA NOTA FISCAL, DEVERÁ COMPROVAR QUE OS 
PNEUS  APRESENTADOS  POSSUEM  NO  MÁXIMO  12  (DOZE)  MESES  DE 
FABRICAÇÃO.

3.6.1 A COMPROVAÇÃO A QUE ALUDE O SUBITEM ANTERIOR, DEVERÁ 
SER  FEITA  POR  MEIO  DE  RELAÇÃO  (VER  MODELO  NO  ANEXO)  QUE 
ACOMPANHARÁ A NOTA FISCAL DOS PRODUTOS ENTREGUES, CONTENDO OS 
SEGUINTES DADOS:

- MARCA DO PNEU;
- ESPECIFICAÇÃO DAS MEDIDAS DE CADA PNEU;
- APRESENTAÇÃO DO CÓDIGO DOT DE CADA PNEU;
- SEMANA E ANO DE FABRICAÇÃO DE CADA PNEU;
- DATA  DA  ENTREGA,  ASSINATURA  DO  REPRESENTANTE LEGAL E 

CARIMBO CNPJ DA LICITANTE VENCEDORA.

3.7  NÃO  SERÃO  ACEITOS  PNEUS  RECAUCHUTADOS, 
REMANUFATURADOS,  RECICLADOS,  REFORMADOS,  RECONDICIONADOS, 
RECAPADOS,  OU  OUTROS  QUAISQUER  DE  NATUREZA  SEMELHANTE. 
SOMENTE SERÃO ACEITOS PNEUS FABRICADOS COM MATÉRIA-PRIMA DE

PRIMEIRO USO.

3.8  –  PODERÁ  SER  EXIGIDO  DA  VENCEDORA  DO  CERTAME,  A 
QUALQUER TEMPO,  TESTE DE QUALIDADE E RESISTÊNCIA DOS PRODUTOS 
OFERTADOS,  JUNTO  A  UM  ÓRGÃO  COMPETENTE,  PÚBLICO  OU  PRIVADO, 
TESTE ESTE QUE OCORRERÁ PELAS ESPENSAS DA VENCEDORA, CONFORME 
ART. 75 DA LEI DE LICITAÇÕES. 

                                      Sem mais para o momento;
                               
                                      Atenciosamente,

Sr.:  HILÁRIO ZERLOTI
SESPAE / SERVIÇOS PÚBLICOS / FROTA
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